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Termo de Dispensa de Licitação 
 

Dispensa de Licitação nº 14/2021 
 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Processo Administrativo nº 2.653/2021 
Objeto: Contratação de empresa para desenvolver o site e aplicativo para o 
programa “Sepé + Empregos” 
Base Legal: Art. 24, II da LEI 8.666/93 

 
Fica dispensada de licitação para contratação da empresa Software 

Informática, com fundamento no art. 24, inciso II, alínea “a” do art. 23 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, de acordo com a justificativa 
emitida pelo Senhor Álisson Bagolin, Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
tudo acostado nos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

A presente contratação tem por finalidade o desenvolvimento e locação de 
sistema web para disponibilização de oferta/procura de vagas de emprego/serviços 
e desenvolvimento e locação de aplicativo android para disponibilização de 
oferta/procura de vagas de emprego/serviços, objetivando o programa “Sepé + 
empregos” para o município.  

 
Valor da contratação: R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. 

 
A referida despesa será custeada pela seguinte dotação orçamentária:  
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade: 10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Atividade: 2.093 Manutenção do Desenvolvimento Econômico 
Cód. reduzido: 8959 Outros Serviços de T.I.C 
Recurso – 0001 Próprio                         Natureza da Despesa: 33904099-0000 
                    
Contratada: Software Informática 
CNPJ: 07.194.195/0001-05. 
 
Forma de pagamento, vigência e demais cláusulas pertinentes, farão parte do 

contrato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2021. 
 
 

João Luiz dos Santos Vargas 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se: 

Esta dispensa encontra-se amparo no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e foi 
devidamente examinada por esta Assessoria 
Jurídica. 
 

Em: ___/___/2021 
 

_________________________________ 
Procurador(a) e/ou Assessor(a) Jurídico(a) 
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Município de São Sepé 

Ratificação de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação nº 14/2021 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 14/2021, processo 
administrativo nº 2.653/2021, Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, o 
presente ato, de acordo com art. 24, inciso II, alínea “a” do art. 23, do diploma legal 
já mencionado para contratação da Software Informática, para desenvolver o site 
e aplicativo para o programa “Sepé + Empregos”, com valor de R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais, prazo da contratação 12 meses, podendo prorrogar-se 
pelo prazo de até 48 meses (art. 57, IV da lei de licitações). A referida despesa será 
custeada pela seguinte dotação orçamentária: Órgão: 10 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico; Unidade: 10 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento; Atividade: 2.093 Manutenção do Desenvolvimento Econômico; 
Cód. reduzido: 8959 Outros Serviços de T.I.C; Recurso – 0001 Próprio; e Natureza 
da Despesa: 33904099-0000. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2021. 

    

João Luiz dos Santos Vargas 
Prefeito Municipal 

  

Publique-se: 

 

 

Publicado no Mural Oficial, 

conforme Lei nº 3.303, de 20.4.2012. 

em ____/_____/2021. 

_______________ 

 


